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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, conferidas pelo disposto no inciso V do Art. 72 da Lei Orgânica do 
Município da Serra e; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 59.377/2010. 

R E S O L V E: 

Art. 1°. DETERMINAR à Comissão de Inquérito Administrativo - CIAD, 
que seja instaurado Inquérito Administrativo, para apurar possível infração tipificada 
no inciso 1, Ili e IX do art. 158, da Lei nº. 2360/2001, sendo indiciada a servidora 
IBERÊ ALVES, matrícula 3034, Professor MaPB - Educação Física, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEDU. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrár' 
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